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 EDITAL Nº 80/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nas disposições do art. 68 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,

RESOLVE alterar a pauta da Sessão do Tribunal Pleno do dia 18 de setembro de 2014, convocada mediante o Edital nº 
78, de 26 de agosto de 2014, disponibilizado no Dje de 27 de agosto de 2014, com início às 14:00 horas, nela acrescendo, para 
apreciação e deliberação, os seguintes assuntos:

I �  definição da data da eleição dos novos dirigentes desta Corte de Justiça, bem como a da posse dos eleitos;
II -  a teor do Parágrafo Único do art. 81 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, transformação 

de uma das Varas Criminais, criadas pela Lei nº 14.407/2009, ainda não instalada, em 4ª Vara de Execuções Penais da Comarca 
de Fortaleza;

III -outros assuntos de interesse do Poder Judiciário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 3 de setembro de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 EDITAL Nº 81/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nas disposições do art. 68 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,

RESOLVE alterar a pauta da Sessão do Tribunal Pleno do dia 25 de setembro de 2014, convocada mediante o Edital nº 72, 
de 7 de agosto de 2014, com início às 14:00 horas, dela excluindo a apreciação e deliberação sobre a transformação de uma 
das Varas Criminais, criadas pela Lei nº 14.407/2009, ainda não instalada, em 4ª Vara de Execuções Penais da Comarca de 
Fortaleza, assunto que foi incluído na pauta da sessão do Tribunal Pleno marcada para o dia 18 de setembro de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 3 de setembro de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJ/CE)
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA EM CARGOS DE 

NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO
EDITAL Nº 82 � TJ/CE, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DE SERVIDOR 2013 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado provisório na perícia médica dos candidatos que se 
declararam pessoas com deficiência, para todos os cargos, referentes ao concurso público para provimento de vagas nos 
cargos de nível superior e de nível intermediário.

Torna públicos, ainda, em atenção à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0050242-
89.2014.4.01.3400, o resultado final na prova discursiva e o resultado provisório na avaliação de títulos da candidata sub 

judice Julianna da Silva Cavalcante, inscrição nº 10041309, conforme a seguir especificado.
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA 

(PARA TODOS OS CARGOS)
1.1 Relação provisória dos candidatos qualificados na perícia médica como pessoas com deficiência, na seguinte ordem: 

número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
1.1.1 CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO � ÁREA: JUDICIÁRIA
10010338, Fernanda Nunes Morais da Silva / 10023022, Flavia Gabriella Muniz Honorato / 10011680, Gianfrancesco 

Cassimiro Pereira / 10037471, Luiz Felipe Malta Montenegro / 10008502, Marcelo Walraven Coelho Filho / 10015794, Pedro 
Henrique Camara de Souza.

1.1.2 CARGO 2: ANALISTA JUDICIÁRIO � ÁREA: JUDICIÁRIA � ESPECIALIDADE: EXECUÇÃO DE MANDADOS
10024437, Claudia do Socorro Moraes Costa / 10000591, Erica Clea Barros de Lima / 10042555, Francisco do Nascimento 

Moura Neto / 10006916, Francisco Marcelanio de Sousa Araujo / 10000074, Juliano Hideo Enomoto.
1.1.3 CARGO 10: TÉCNICO JUDICIÁRIO � ÁREA: JUDICIÁRIA
10073274, Carlos Henrique Silva de Jesus / 10001046, Erica Clea Barros de Lima / 10023045, Flavia Gabriella Muniz 

Honorato / 10072638, Jonas Fernandes Filho / 10042370, Luciano Albuquerque Benevides Falcao / 10037442, Luiz Felipe Malta 
Montenegro / 10018490, Marcelo Henrique Alves de Almeida / 10044825, Marcos Alves Pereira / 10024968, Mariano Oliveira da 
Silva Junior / 10006927, Marlin Rodrigues da Silva / 10015802, Pedro Henrique Camara de Souza.

1.1.4 CARGO 11: TÉCNICO JUDICIÁRIO � ÁREA: TÉCNICO-ADMINISTRATIVA
10017719, Flavia Costa Girao Angelim.
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE 

DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA
2.1 O candidato poderá visualizar o espelho do laudo de perícia médica das 9 horas do dia 4 de setembro de 2014 às 

17 horas do dia 5 de setembro de 2014 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/
concursos/tj_ce_13_servidor.


